LEI Nº 1.405, DE 13/06/94

Dispõe sobre a instalação de hidrantes em áreas que especifica, no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade, para o Poder Público Municipal, de instalar na Sede do Município e em outros bairros, ainda não dotados destes equipamentos, válvulas ou torneiras onde se ligam mangueiras, para extinção de incêndio (hidrantes).

Parágrafo Único – Para instalação dos hidrantes a que se refere o caput deste artigo, o órgão técnico da Prefeitura solicitará a participação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG, visando melhor orientação na distribuição dos equipamentos mencionados.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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